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INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 83/94 
(Publicada no Diário Oficial de 30/04 e 01/05/1994) 

Esta Instrução Normativa foi editada para regular fatos geradores ocorridos 
no mês de 05/94. 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
TRIBUTÁRIA , no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no art. 3º da 
Portaria nº 1.643/91, publicada no DOE de 31 de dezembro de 1991, resolve expedir a 
seguinte 

INSTRUÇÃO 

1 - Os Divisores de Preços a Vista - DPV, a serem utilizados no cálculo do 
“valor atual” das prestações, nas vendas a prazo a consumidor final pessoa física no mês de 
maio/94, são os seguintes: 

MÊS: MAIO/94 - TR %: 45,97 
 

Nº PREST AÇÕE S DPV Nº PREST AÇÕE S DPV 
1 1,45970 19 8,74091 
 0  5 

2 1,73250 20 9,19876 
 7  9 

3 2,03263 21 9,65713 
 4  0 

4 2,35823 22 10,1158 
 7  52 

5 2,70697 23 10,5748 
 8  63 

6 3,07620 24 11,0340 
 5  60 

7 3,46316 25 11,4933 
 0  99 

8 3,86512 26 11,9528 
 3  41 

9 4,27954 27 12,4123 
 1  56 

10 4,70411 28 12,8719 
 3  24 

11 5,13683 29 13,3315 
 0  30 

12 5,57598 30 13,7911 
 8  63 

13 6,02017 31 14,2508 
 4  15 

14 6,46824 32 14,7104 
 1  82 
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15 6,91927 33 15,1701 
 4  58 

16 7,37255 34 15,6298 
 4  41 

17 7,82752 35 16,0895 
 2  29 

18 8,28375 36 16,5492 
 1  20 

2 - Esta Instrução Normativa entrará em vigor a partir de 01 de maio de 1994. 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA , 28 de abril de 
1994. 

HÉLIO BOTELHO PINTO DA SILVA 
Diretor 


